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Facosélb~r que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Jos6. Sarney, Presidente. do Senado Federal, nos ·termosdo art. 48,
1te. 28 do Regimento Internoi promulgo o seguinte

DECRETOLEGISLAT~VO
N9 40, DE 1995

Aprova o texto do SeguIl,do
protocolo Adicional ao Acordo
sobre Transporte Maritimo
cé'lebrado entre a República
Federativa do Brasil e á Repúl)lica
Eederati va da Alemanha·, em 17 de
novembro de 1992, em B1'as11i8.

o Coliqre•• õN.C:1on~J. decreta:

Art. 1,° taprovadoo texto do Segunclo Protocolo Adicional ao
Acordo sobteTranspor.te !iáritimo celebrado entre a República
.Fedérativa .do BtasiI e a República Federativa da Alemanha', em 17 de
novembrp dé1992, em :8ras'11ia • . .

. 'Parágrafo' üniéo. são :sujeitos à apreciação do Congresso
Naé:ionàl quaisquer atos que Lmpl Lquem revisão do referido Pzo toco Io,
beljl CODlaquaisquer atos que,ílOstérmós do art. 49, I, da Constituição
Federal, acarretem encargos ou éompromissosgravosos ao patrimOnio
nacional.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
Sl.~ pUblicação.

~t. 3'0 Revogam...se as disposições em contrário .•

na data de

Seriado Federal,. 5 de. abril de 1995
Senador JOsE: SARNEY

Presidente do SénadoFederal

. (*)0 t.ext:oacirlla cit.aOOest.á-IWliqià) no D.CiN. (seção II),de 6/04/95

. FacC) saber que o Congr.esso NaCional aprovou, e eu,
Jôs6 Sarney; Presidente 'do senado Federal, nós termos do art. 48,
item 28 do Regimento' Interno, . promulgo' o seguinte .

DECRETOLEGISLATIVO
N9 4L, DE 1995

Aprova o t.êxtó do Tratado
Constitutivo da toni~r~nci.a !:le
Ministros da Justiça dos ~a1ses
Ibero-Americanos, celebrado ~m
Magri, em 7' deoutuóro de 1~~2.

o Congre88o !faciona); decreta:

Art. 1'° t .aprovado o texto do Tratado. Constitutivo da
Conferlnçia ~eMinistro$ g~ Jústtça dos p~ises Ibéro-Americanos,
celebrado' em Madri, em 7de outubro de'1992.

. .. PadgrafolÍnico. Sâosujeftós· à apreéiaçãõ do Corigresso
Nac:i;onal quaisqt1~r ãtósquéililpliquem reviªão do referido 'rratado, bem
eomÇl quaisqüeratósqUe,nostermos do art. 49, I, da Constituição
'F~deral, acarreteín encarqos ou comptóinissosgravósos ao patrÜnOfiio
nacional.:.···

'Art.;le'tste Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua' ,publicação. .

Art·; 30:' Revoqam-se as diSposi"çÓes em contrário •.

Senado Federal, 3 de abril de 1995
Senador JbsE: SARNEY

Pre B ide nlõedo'SenadoFedera 1

Itr) O textó acima citado está pUbliCàck>no D.C.N. (Séçâo l:I),de '4/04/95

FaCa saber que o, congres$o Naciona-l aprovou, e eu,
José.Satney". ,PreSidente do Senado Federa'l, nos termos do art. 48', item:
28 do Regimento Interno, I?rol\lulgó o seguinte

DEC~ETOLEGISLATIVO
N9 42 ,Df: Ü95 .'

Ap~ova ° texto do Acordo sobre o
Exer c í-cd.o de Atividades Remuneradas
POrpãtte de Deperidente s do pes.soa1

Diplomático, Consular, Administrativo
e Técnico, ce Léb r'àdó el)tre' o G.overno
da República Feclerativa do Brasileo
Governo da República do Equadór,em
Bras11ia, 'em 22 de junhó de }.993.

OCongresBo Naciona~ decreta:

M.t. 1° É'aprovado o texto do Acordo sobre o Exerc1cio
de Atividades Remuneradas por parte de Dependentes do Pessoal
Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, ce Lebrado etitreo
Governo da Repúhlica Federativa do Brasil e o Governo da RepúbÚ,éado
Equador" em Bras111a, -em 22 de junho de 1993.

Parágrafo único. São sujeitos à vaprovacão dó Cói!gresso
Naçional quaisquer atos que Lmpl Lquem revisªodo referióo 'bcordo,
assdm como quaisquer ajustes complementares que, nos' tetinoSdo
art. 49, r, da ConstHiüçãoFederal, acar retem enca eqos ou compromissos
gravosos aopati:imOnio nacional. '

Art. 2° Este Decze.t;o L~gislativo entra em vigor na ctáta
de 'sua publicação.~t. 3° R~vogam-seas dtspbsi~ões em contráriõ.

Seriado Federa1 ,.s de abril de 1995
S.enádór JosE: SARNEY

Presi,dente' do senado Federa.l
1*) o texto acima citado gstá publi:çadó.11OD.C.N. (seção II) ,de 6/Ô4/95

RE'l'I'FICA<;ÂQ
Na R~soluçãono 72, de 1994, publicada noD.O.ISeçãoH,

de 16/12/94, página 19738; -repub l.í.cada no D.O.I'Seção I},
de 30/03/95, pã'gina 45TO,nb art. 3°, caput, ónde se lê: ••• contado
da data de usa. publicação; le.ia-s.e.: contado da ·data de sua
publicação.

[ Ates -do Poder Executivo
.1

DECRETÓ'N° 1.451. DE m DE ABRIL DEI99'S

Aprovã oEstatuto Social. dó SérViÇoFederal,dé
Processamentode DadoS'(SERPROI.

. . o 'PRESIDENTE DA. REPÚBLICA,nó,usada atribuição qUellie confereo~.l4,
incisosIV e VI,da Constituição, e tendoem-vistao.dispostonoparágráfoúnicodoart.6°dáLei.n" 5.615,
de lJ,de outubrode 1.970,

DECRETA:

Art. 1° Fita aprovado,.naformado Anexoa esteDecreto, o EstatutoSóCialdoServiçJ>
FederaldeProcessamentodeDados(SERPI~O).

Art, '20o Regimento'Internodo SERI>ROSeráaprovadomediantepôrtaria.doMiiÍistrodé
EstadodaFazenda,

Art. 3°EsteDecretoentráem.vigorná.data.dé sua'publicação.

Art. 4°Revoga-seo DecretonO'218;de 19deSetembrode 1991.

Brasília, 11 de abril de 1995; 174°da·lndepeÍldênçiaelÓ7°daRepúb1ica.

FERNANOO HENRIQUE CARDOSO
~édro Malan ' ..
Luiz Carlos Bresser Pereira

AN'EXQ
ESTATIJTO

SERViÇO FEDERAL DEPROCESSAMENTO:DEDADOS .SERPRO

Capítulo l . .
DA NATIJREZA'EFINALIDADE

Art. 10 O ServiçoFe.déralde Pro<:essaniei1!ode Dadps- SERPRO.empresapl1bliêa
vinculadaaoMinistériodá Fazenda,ctiadópeia Lei, n°4.516,de l- dédezeiíibroi!ê 1964.àtuatiDénte
regido,pelaLei.n°S,615,'deI~deou!tibrode·1970,te~ porobjetoa execuçlo'cIeserviçosc1e~~~
de informaçõese 'proceS$TIentodedados, bem assim a prestaçlode assessoramentoe asslSt!naa·
técnicanocampode-suaespecialidade:

Art. 2° OSERPROtemsede e foró.em.Brasílta.DístrítoFederal,c-atuaçloeriltOdoó
ICrriI6rionai;ioi1al;sci1doindetei!tiinadPoprazodesua d.!l11lÇão. . '.'

Art.3° Sãofinalidades'doSERI'RO:-------------------_ ••....•.-_•......•.•...:-:.-_.-_.,--
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I ~ atenderprioritariamente, com-exclusivídadc, aos órgãos do 'Ministério da Fazenda:

IJ- aplicar as disponibilidades.de. sua capacidade técnica c operacional na execução-dos
serviços de suá especialidade .que venham a ser convencionados com outros órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal; mediante contratação;

UI - viabilizar iWluçõc~ 110 Cl!Ji1POda modernização e apoio à tomada de decisão no
â.iiibitõ~AdiniljistraçãoPúblié.a;_

IV - atuar nosentido de racionalizar e simplificar as atividades atinentes à tecnologia da
inforrnlÇão no.seior público:

V -ineeritivarodesenvolvimento do setor de informática, de acordo com as diretrizes
definidas,peloGÓvemoFederal. - -

_ _ _ Çipítulo fi
DO CAl'ITALSOCIAL

M 4°0ccapitãl social do SERPROé deRSI.799.247.61 (hum milhão, setecentos e
noventa e nove mil. duzentos-e quarenta e sete.reais e sessenta e um centavos), integralmente subscrito
~1.UlÍilO.

Padgrafóiúnico,O capital doSERPRO;poderá.ser aumentado:

a)mediantC acàjlitalií.àÇliode recursos que a Uniãodcstinar a esse fim. na fonna-da
JejiS\llÇlõ perÜl!Çnte: -

b),pelà capitali7.àção de lucros e incorporação de reservas, na forma autorizada-em lei ou
repJamcnto:

_ c).por deliberàÇ~o dcFÇonselh9 Diretor. para correção da expressão monetária do
respectivo valor;cmedianie a incorporação da reserva correspondente.

_ _ _ capítulo'lU
-OOS'RECURSOSFINANC~I~OS

Ar!. S- Constituem recursosflnanceiros do SERPRO.deslinados ao cumprimento-de
seus-objetivos e hüa administnição: - -- - -

I~dotaçõeS que lhe fóreJn_consigijáda.~nó Orçamento da União;

U.-·m:ciwrde qualqucrnatureza. provenientes do exercício de suas atividades;

m- ~itosdcq~quentatureza. abertos emseuíavor;

IV- -1'CCUI'iiOS de-capitàl~, inclusive os resultantes da conversão em espécie, de bens e

CAPÍTULO IV
DO'CONSELHO:PIRETOR

Art.6° O:ÓI'gllo de orientação superior do SERPRO é o Conselho Diretor. composto:

f-peJo secreWio-Executivo do Ministério da Pazendaque.o presidirá;

U-pelo-Diretor-Presidente dQ-SERPRO; que substituirá o Presidentedo Conselho, nas
~ faJtaSéiínpeClimentõseventü:lls;

DI-peioSecretMio-Exél;iJtivo dó MinistériodàAdministraçãoFederai e Reformado

IV -por Ires membrosindicªdo!qlelo Ministro dc Estado da Fazenda, preferencialmente
tilúlàrescíc targosdcdireÇão dosórglos usuários dos.sérviçosdo _SERF'RO; .

V .opor um membro-indicado-pelo--Minislro-de-EStádo dó,Planejaínentó e Orçamento .

IlOOCo.nselho~Diretót,>liSSim'de!1omihado p<itfotçlidodisjióstonó art. 6° da Lei jjO

S~6IS.dei970.-equijltli'à-se. pUa todos-os efeitos.á~s ~oilsélhos dc administ,raÇão referidos nos
düpOsitivos'lepis,pertinentes à:composição dos órgãos-diretivos -das empresaspúblicas.

Ir A mvestidura dos membros do Co_nselhoDiretof'Scrá feita mediante assinatura do
,1e{Iriodepoueer!ilivropí'óPrio,

I 3" NoS casos_ :de impedimento; os membros referidos nos incisos DIa V serão
~1IiIós peJOílrcspetlivoSsilbstitutOS.

Art .,. Compete ao Conselho Diretor:

I -fixar a'pólílicI'e direlrizcsbásicás doSERPRO;

n.-,aprovat.o-plaJio -diretórpluriail!JaI-e-suas eventuais altel'ilçõCs;

_ c _ _. .1J1- aprovar os ~ument~ de capitalresu!ta.n~s das incolJlOr~õeslle queti'atamas
iIfnaI "b.e c d() parqraro ómco doaJ;t. 4°,.C(!!IformctprevISl,illegal ou regulamentar;

:. __ .:_.iy-_ iútoijzaro :Oiretor-~i~n~adelegar.poderes atitularcs'de cargos de direção-ou
cIIef'••••• "ncmmenllÇlo:cIe fundos e aconsutulr mandãlários;'por prazo certo.para o.mesmófím;

V ",dclibt;iV sobre as prq!'Ostasofç!llllentúias;

.__ _ Vbdelibei'ar sobre os balanços.patrimoniais e-demonstrações- financeiras, inclusive a
c:riIiiçIodclacrvaide lucros: -
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VII . pronunciar-se sobre aumentos de capital, a serem efetuados na forma.da alínea "a"
do parãgrafo.ünico do art. 4°;

VIl! - aprovara escolha do Chefe da Auditoria. por indicação do Diretor-Presidente;

IX - homologar a escolha de Auditores Externos;

X - autorízara.aquislção, aalienação.e a oneraçãode-bens-imõveis;

XI - aprovar a criação, na estrutura da Empresa, de unidades vinculadasdíretamente à
Diretoria;

XII- definir, mediante proposta do Diretor-Presidente, asãreas de atuação dos Diretores,
bem como as-respectivas competências;

XIII - decidir sobre as contratações, por prazo determinado, de peSsoal técnico
espeeíalizado;

XIV - fixar o percentual de participação dos empregados. nos lucros eventualmente
auferidos, em cada exercício, na forma da legislaçãõ.em vigor;

XV -dclibcfur .prcviamcntc ao cncaminhamentc para.apreciação pelo Ministró-déEsl3.do
sobre;

a) o Regulamento de Licitaçliô;

b) o Regulamentode Pessoal, com os direitos edeveres-dosempregades, orelime
disciplinar e as normas sobre apuração de responsabilídades;

c) o QüadrodePessõãI, com !i inlli~açlio, e_OItrês.colunas.,do totàl de empregoH OI
números de empregos.providos e vagos. disCriminadosporcáITeii'a:óucategori~,em 30 dejunhoe31 de
dezembro de-cada ano;

d) o plano de cargos e salários. beneücíos, vantagens e quaisquer outras. parcelM quc
componham aretribúição dos empregados;

XVI-decidir sobre-os-assuntos que.lhe forem-submetidos pelo Dtretor-Presíéene:

XVII - dirimir düvidas-emergêntes dêeventuais omissões dclsteEstalüto.

Art. 8° O Conselho.Diretordelíberarã por-maioria de votos, com a presença de, no
mínimo •.quatro de seus-membros, dentre eles um dos referidos nos-ineisos-l e 11 do-art.6°;ca\lendo ao
Presidente, aléin do voto comum, o de qualidade.

Capíii!1o V .
I>ADlRETORIA

Art. fJ'O SERPRO será administrado por urna Diretoria compostapor:

-I - um Dii'etor~Presidente;
11- um DiretOl,2Superintendénté;
11I - quatro Diretores.

§ 1° Os membros da Diretoria serlon.!llileádospelo Pi'esidente da Repl1b\iCi. por
indicação do Ministro de E_stado lia. Fazenda, tQllos com mandato dequatró anos. :permitida I
recondução.

§ 2° Pelo menos dois membros da Diretoriaserão escolhidos dentre os el1lpreg~ do
SERPRO.

§ 3° A investidura dos membros da:Dirctoria far-se-ãmediarne assinatura do termo de
posse em lívro-prõprio,

Art. 10. Compete à Diretoriã o exerctcío das atribtiições decisóriáscoiiCementes la
finalidades do.SERPRO, cabendo-íhéem especial:

.I - aprovar as normas disciplinares do planejamento, da organizaçãe-e do contrólé dos
serviços-e atividades dooSERPRO;

'fi - aprovar os program.as de captação de serviços e os.respectivos planosdeexecuçjQ;

m- decidir sobre as propostasorçarrtenláriáS,aserem,submetidas ao-Conselho Diretor;

IV - aprovar óorganógrama com as respectivas funções e competências dasedc e das
unidades descéhtralízeêas e o sistema normativo dó SERPRO; .

V • aprovar as normas disciplinadoras de concursos para admissão depeuoiJ.1S
contrataçpes de pessoal técnico especializado. por prazo determinado, e âcessão (je empre~nos
casosestabtllêCi(JoscIlUei;

VI - cumprir e fazer cumprir, .no âmbito de suas atribuições •.as normas-da Empresa'eas
recomendações-do Conselho Diretor; .

vn . aprovar. as normas gerais pái'a celebração de convênios, acordos, ajustes e
contratos, observada'aél.egislliÇão·espeeífica;

VIII - propor alterações estatutárias;

IX - fazer publicar no Diário. Oficial da União, depois de aprovado pelo Ministro de
Estado lia Fazenda:

a)o Regulamento de Licitação;

lj) o Regulamento de Pessoal; COIII()s direitos e 'deveresdos empregado.s;o regime
disciplinar e as.normas.sobre.apuração de responsabilidades;

c) o Quadro dtl·'Pessoal, coma indicaçio,.emtrês colunas, do totalde empreJÓSc: Os
fiúinerQsde emt!regosptovidose vagos, .diSCf!!11inadosporcarreira oúcãtegonã, em 30 de ju~ho e 31 de
dezembro de cada.ano:

d) o plano de cargos e salários, benefícios, vantagens-e quaísqueroutrasparcelasqee
componham a retribuição de seus empregados.

An 11. São atnbuíçõesdo Diretor-Presidente:

I - representar Q SERPRO em juíZQOU fora, dele. podendo constituir mandàláriospara
esse.fím;
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11- dirigir todas as-atividades técnicas e administrativas daEmpresa, emconformidade
'com .'diretrizes traçadas pelo ConselhoDiretor, 'permitida delegação;

11I~Rrover a secretaria de.Conselho Diretor;

IV -convocar e presidir W!'feuniôpsda Diretoria;

V - desi,gnar os.substitutosdos Díretores.em caso deimpedimento;

VI -admitir. -díspensar, promover. designar para o exercício de função de confiança;
transferir. lieeneíare-punirempregados, na.forma da lei e do-sistema normativo do SERPRO. permitida
delegação; .

. VII - designar o Diretor que substituirá' o DiretorcSuperintendenteem seus
'iJnpedimentos;. .

VIII -'projlorà Diretoria 'i! criação de ernpregóseafixaçãó de sal\úios e vantagens, a
cesSIO de empregados. bem ~im ~contt'll!ação. por prazo deterlIljnado.depessoal técnico

'CS\lCdaJizado.J)bseryada a.législação.pertinente;

·IX -exercerquaisquer outrasaíríbúíções-nãoreservadasao Conselho' Diretor.

Art. l2.Sãoatribüições do'Diretor-Supe:nnlendJ!n.te:

I- substituir o Diretor-Presidente em seus impedimentos;

11- participar das reüniões-do ConselhoDfretorvsem direitoavoto:

Presidente,
'!II -e:o:ercerqu3is.queroutras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor-

.Art. í3. A Diretoria-reunir-se-ã com a-presença.de, nç.mfninió, quatro de seus membros,
seildoüiitdele~o Diretor-Presidente ou.noscasos de impedimento deste, o seu substituto.

Parágrafo único. As decisões «la Diretoria; tomadas por maioria simples. serão
egistrlldaS em ata. cªbendoao Diretor-Presidente, alémdovotó comum. o de qualidade.

CàpítuloVI
DO CONSELHO FISCAL

Art. t4. O'Conselho FiScál serã-constitufdo por três membros efetivos e respectivos
suplj!ntes;,"onieadospé)o Ministró, de Estado da Fazenda, com mandato de um ano, admitida uma
m:ondiJção.,póriguãtpenodo.

" §loUm dos-membros do ConselboPíscal será representante do TesouroNacional. nos
termos da legislàÇãoetii vigor,

'~ 1!' O. membro dn-Conselão Fiscal; quehouver sido reconduzido, só poderá voltar a
fazer parte do'Conselhodcpoisde decorrido.pelomenos,umano do-tõrmlnodeseu.ültimó-mandato.

i13° A inyes!fífürados'mcJllbro~d_o ConseíhoFiscal e a eleição.deseu Presidente.far-se-
Iómediiílte.reJisú'ona -atada'primeira reuniãode.que participarem,

14- Q prazo de marjdatocónlar-secáa partir da.Investídura,

1SOPindo o mandato. o membro do Conselho Fiscal permanecerá no exercício da
flÜlÇlOltéà iilvestidúra do novo titular,

. ,I 6° Na hipótese de recól!duç~õ. o prazo dó novo mandato contar-se-a a partir do
Ibminodo ni~to à1iteriO(;

'.'.,. Q.Çonselho Iiiscal reunír-se-ã •.pelo menos, uma vez por mês.

!trt- 1S: Compete liO Conselho Fiscal;

I -fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprímento.de.seusõcveres.íegaís
Ceslatut4rios;

tl- eXàillilÍli'as,deniol\straÇlICs finlínêcir~ do.exercícío.soctal.Jncíusive o relatõrio.anuaf
de:adminiStraçló. f.zeil.do constar do seu.parecer as Infoimações.complemeniares que julgar neeessãrias
oul1teis;-

.m -opinar sobe as propostasdos.ôrgãos de adinillistrãção. relatívas à modiflcação do
~ta1S9Cial; aos plarios déjnvestilIlentopu aoorçamento de.capital,.~distribuiçl1o'de dividendos, bem
~Sõ6i'eti'iUiSforrniçãó. inêorporação. fúSlioou Cislio;, .

IV -denunciaraosórgãoSi!à administráção os erros.fráudes ou ilícitos que tomar
etlnbecimctitoesligerit proviil!ricias'l1teis-~ElÍ1presa;

.V- ail~isar,.~o menQS.trii1íêstralmentc. o.'balancete e demaisdcmonstrações.finan.ceiras
·claborl!daJipcriodicamente,pela;Empesa;

VI - ç~aminar e eJJlilirpllJ'CCersobrealicnação ou oneração de bens Imõveís do
SÊRPRÓ;

CàpíMovn
DA f;UDITORIA L"ITE~A

Art. 16,. OSERPRÓ:dispoJá.dc AuditoriaInterna, vinculada ao Conselho Diretor e com
osenclirgos e íitJ:ibu.içõesfixaí1~s naJégisl~çl1opcninente,cujo,titular será e.scolhido dentre-empregados
da empresa. por indicação do Dirctor-Prestdente; aprovadapelo Conselho Diretor.

• . CapíliJJo VIU _ _ .
DO.EX~ItCICJO.SQÇIAL;E DAS,DEMONSTRAÇOES. FINANCEIRAS

Artl7. O exercícío-sociaí do SERPRO;é contado de 1°'de-julho a 30 de junho do ano

Art. 18: O SeRPRÓ:i'caIi7~áseubalanço-geraLlÍo dia 30 de junho de cada ano.

An. t9. Dos lucros verificados em cada exercício, após deduzidos os prejuízos
acumulados, se-houver, e aprovísãopara oímpostõ.de renda, :iÇ[ãoconstituídâs asseguintesreservas:

r - Reserva legal - cincopor cento do lucro líquido, até o limite de vinte por cento do
capital social; .

_ 11 - Reservade Coritingêncla - no valor aprovadnpelo Conselho 1):100', -rorn ~
1'i11alidadede efetuar compçnsaçõcs.crn cxorcícío .íuturo.na forma.da lei.

11I- Reservas Estarutãrias:

.a) de Investimento - cinco por cento do lucro Iíquido, até vinte .por cento do capital
social, destinados à.atualização doparque computacional e à aquisição de bens patrimoniais necessários
4 consecução-dos objetivos-institucionais do SER PRO;

. .'. . .. b) Para Riscos Eventuais - cinco por cento ~o lucro líg~i<!.o,al~ vinte-por cento do-capitàl
soclatdcstínados a co~nrpreJu!zos ~?m perda ?e matenal e destrulça? aClde~lal de equiparnentose
bens patnmornais, e cujo saldo nao utilizado será-Incorporado, no exercfcio seguinte, ao capital social.

Parágrafo único, Se após realizadas as deduções e reservas, exceto-as estàtutãriás, ainda
se apurar saldo. deste serão destinados vinte e cinco por cento à União e, ao restante, .scra dada ií:
destinação determínadapelo-ConsclhoDiretor, observado.o disposto no inciso XIV do art. 7°. .

_Capítuli>.lX
DAORG-ANIZAÇAOoINTERNAEDOPESSOAL

Art. 2Q. Aplica-se ao pessoal do SERPROo regime jurfdicoestabelecidopela legislação
trabalhista.

§ 100ingrcSSü da pessoal serã-fcito mediante concurso público deprovãsou déproves
etúulos, observadas-as normas especfficas da Empresa.

§ 2° Os cargos de titulares das, unidades estruturais do SERPRO serãoprivatívosde
empregados integrantes do quadro ·de pessoal da Empresa, excetuando-se as.unídades deasscssorarncnto.
das Diretorias-e-as subordinadasdiretamente ao-Diretor-Presidente.

. Càpítu!oX ...
DASDlSPOSIÇOESGERAIS

Art. 21. Não.poderão.particlpar dá administração do SERPRQ=

I - os impedidos por Iei;
U - os que causaram prejuízos ao SERBRO; .
III - os administradores dC'empresasemtnoracom o'SERPR0.

Art. 22. Os membros do Conselho Uirctor,da Diretoria, do Conselho Fiscal e os
ocupantes de cargos definidos em decisão de Diretoria. ao assumirem suas funçóCs,prestarão
declaração de bens. anualmente renovada.

Art. 23; OsConselheiros, ó Dlrctor-Presideme, o Diretor-Superintendentee osDiretores
são demissíveis adnütúm ç. juntâmente com QS membros do COIÍ~lho Piscal, são responsáveis, na
forma da lei, pelos prejuízos ou danos causadosno exercício de suas-atribuições.

Art. 24. A execução do progrãmade desímóbllizáção de bens não vinculados àS
atividades operacionais do SERPRO obedecerã à legislação pertinente,

DECRETONe 1.452,DE 11 DE ABRIL DE 1995.

Prorroga.oprazc de que-trata.o ano l-do Decrclon" 1.368;
deU de janeiro.de 199~,oe dã-outras-providêncías.

o PRESID.ENTEDA REPÚBL'ÇA,no usodas.atribuições.que lhe confere oàrt. 84;
ineisos'IVe VI, da Constituição.

DEC'RE'TA:

Art. 1° Fícaprorrogadoparàâdé outubro de 1995 o praio de que trata oart, l- dó
Decreton" 1.368. de 12 de janeiro de 1995.

. .Art: 2° o ~inistro da AdminÜ\fIÇio.Federal e ~foimadoEStado .pocici'i, em CIIO'
e"cepcI9n&!. autonzar~ realIzação. ~ concursospt1bltcos.be~ assun.a no~eaçãQ'para,P!'OvimçntQde
cargos efetivos no lnib!to da Admlntstração P11bltcaFe~ra\ direta, autárquIca e fundacIonal. ctiquaoto
perdurarasuspensio prevista°no artigó liiIterior.. . .

An. 3° Este Deeretoentra.em vigor na data de sua publicação;

Nt. 4° Rcv()ga-seo'Decet,o nO70S.de2:z'de dezembro de 1992.

Brasília, 11 de abril de I99S; 114°da-litdependenciac I07°da'Rept1blica.

FERNAND() HENRIQUE CARDOSO
Llliz Cerlos Bresser Pereira' ..

DECU~ .111.453, DE 11 DE ABRil. DE 1995

Altera alfqtiotas do imposto de importaçio
sobre ospz:odu.tos que enumene., e dá outras,
pr'oví.dênc.í.as.,

OPUSIDEIITE DA ,REPOBLlCA, no uso das et r Ibu í.ções que lhe
conferem o art. 84, inciso IV, o art. TSO,§ 1º, e o art. 153, S 12,
da Constituição, e tendo em vista o dis,posto no art. 32 da Lei n2
3.244, de 14 de aqos to .de 1957, com as modificações introduzidas
pelo Decreto-lei n2 .2.162, de 19 de setembro de 1984., e pela Lei n2
8.085, de 23 de outubro de 1990,

DECUTA.:
Art. 11l Ficam alteradas para zero por cento, até 30 de abni.L

de 1995, as alíquotas ad, valare. do Imposto de Importação corrs t.errt e's
do Anexo de~teQecreto.

Art. 22 Este becreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 11 de abril
1072 da República.

de 1995; 1742 da Independência e

F'ER.U'_NDO TlFIJ1H0UE CARDOSO
_p.:~.!'~-~3r.~r,
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11- dirigir todas as-atividades técnicas e administrativas daEmpresa, emconformidade
'com .'diretrizes traçadas pelo ConselhoDiretor, 'permitida delegação;

11I~Rrover a secretaria de.Conselho Diretor;

IV -convocar e presidir W!'feuniôpsda Diretoria;

V - desi,gnar os.substitutosdos Díretores.em caso deimpedimento;

VI -admitir. -díspensar, promover. designar para o exercício de função de confiança;
transferir. lieeneíare-punirempregados, na.forma da lei e do-sistema normativo do SERPRO. permitida
delegação; .

. VII - designar o Diretor que substituirá' o DiretorcSuperintendenteem seus
'iJnpedimentos;. .

VIII -'projlorà Diretoria 'i! criação de ernpregóseafixaçãó de sal\úios e vantagens, a
cesSIO de empregados. bem ~im ~contt'll!ação. por prazo deterlIljnado.depessoal técnico

'CS\lCdaJizado.J)bseryada a.législação.pertinente;

·IX -exercerquaisquer outrasaíríbúíções-nãoreservadasao Conselho' Diretor.

Art. l2.Sãoatribüições do'Diretor-Supe:nnlendJ!n.te:

I- substituir o Diretor-Presidente em seus impedimentos;

11- participar das reüniões-do ConselhoDfretorvsem direitoavoto:

Presidente,
'!II -e:o:ercerqu3is.queroutras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Diretor-

.Art. í3. A Diretoria-reunir-se-ã com a-presença.de, nç.mfninió, quatro de seus membros,
seildoüiitdele~o Diretor-Presidente ou.noscasos de impedimento deste, o seu substituto.

Parágrafo único. As decisões «la Diretoria; tomadas por maioria simples. serão
egistrlldaS em ata. cªbendoao Diretor-Presidente, alémdovotó comum. o de qualidade.

CàpítuloVI
DO CONSELHO FISCAL

Art. t4. O'Conselho FiScál serã-constitufdo por três membros efetivos e respectivos
suplj!ntes;,"onieadospé)o Ministró, de Estado da Fazenda, com mandato de um ano, admitida uma
m:ondiJção.,póriguãtpenodo.

" §loUm dos-membros do ConselboPíscal será representante do TesouroNacional. nos
termos da legislàÇãoetii vigor,

'~ 1!' O. membro dn-Conselão Fiscal; quehouver sido reconduzido, só poderá voltar a
fazer parte do'Conselhodcpoisde decorrido.pelomenos,umano do-tõrmlnodeseu.ültimó-mandato.

i13° A inyes!fífürados'mcJllbro~d_o ConseíhoFiscal e a eleição.deseu Presidente.far-se-
Iómediiílte.reJisú'ona -atada'primeira reuniãode.que participarem,

14- Q prazo de marjdatocónlar-secáa partir da.Investídura,

1SOPindo o mandato. o membro do Conselho Fiscal permanecerá no exercício da
flÜlÇlOltéà iilvestidúra do novo titular,

. ,I 6° Na hipótese de recól!duç~õ. o prazo dó novo mandato contar-se-a a partir do
Ibminodo ni~to à1iteriO(;

'.'.,. Q.Çonselho Iiiscal reunír-se-ã •.pelo menos, uma vez por mês.

!trt- 1S: Compete liO Conselho Fiscal;

I -fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprímento.de.seusõcveres.íegaís
Ceslatut4rios;

tl- eXàillilÍli'as,deniol\straÇlICs finlínêcir~ do.exercícío.soctal.Jncíusive o relatõrio.anuaf
de:adminiStraçló. f.zeil.do constar do seu.parecer as Infoimações.complemeniares que julgar neeessãrias
oul1teis;-

.m -opinar sobe as propostasdos.ôrgãos de adinillistrãção. relatívas à modiflcação do
~ta1S9Cial; aos plarios déjnvestilIlentopu aoorçamento de.capital,.~distribuiçl1o'de dividendos, bem
~Sõ6i'eti'iUiSforrniçãó. inêorporação. fúSlioou Cislio;, .

IV -denunciaraosórgãoSi!à administráção os erros.fráudes ou ilícitos que tomar
etlnbecimctitoesligerit proviil!ricias'l1teis-~ElÍ1presa;

.V- ail~isar,.~o menQS.trii1íêstralmentc. o.'balancete e demaisdcmonstrações.finan.ceiras
·claborl!daJipcriodicamente,pela;Empesa;

VI - ç~aminar e eJJlilirpllJ'CCersobrealicnação ou oneração de bens Imõveís do
SÊRPRÓ;

CàpíMovn
DA f;UDITORIA L"ITE~A

Art. 16,. OSERPRÓ:dispoJá.dc AuditoriaInterna, vinculada ao Conselho Diretor e com
osenclirgos e íitJ:ibu.içõesfixaí1~s naJégisl~çl1opcninente,cujo,titular será e.scolhido dentre-empregados
da empresa. por indicação do Dirctor-Prestdente; aprovadapelo Conselho Diretor.

• . CapíliJJo VIU _ _ .
DO.EX~ItCICJO.SQÇIAL;E DAS,DEMONSTRAÇOES. FINANCEIRAS

Artl7. O exercícío-sociaí do SERPRO;é contado de 1°'de-julho a 30 de junho do ano

Art. 18: O SeRPRÓ:i'caIi7~áseubalanço-geraLlÍo dia 30 de junho de cada ano.

An. t9. Dos lucros verificados em cada exercício, após deduzidos os prejuízos
acumulados, se-houver, e aprovísãopara oímpostõ.de renda, :iÇ[ãoconstituídâs asseguintesreservas:

r - Reserva legal - cincopor cento do lucro líquido, até o limite de vinte por cento do
capital social; .

_ 11 - Reservade Coritingêncla - no valor aprovadnpelo Conselho 1):100', -rorn ~
1'i11alidadede efetuar compçnsaçõcs.crn cxorcícío .íuturo.na forma.da lei.

11I- Reservas Estarutãrias:

.a) de Investimento - cinco por cento do lucro Iíquido, até vinte .por cento do capital
social, destinados à.atualização doparque computacional e à aquisição de bens patrimoniais necessários
4 consecução-dos objetivos-institucionais do SER PRO;

. .'. . .. b) Para Riscos Eventuais - cinco por cento ~o lucro líg~i<!.o,al~ vinte-por cento do-capitàl
soclatdcstínados a co~nrpreJu!zos ~?m perda ?e matenal e destrulça? aClde~lal de equiparnentose
bens patnmornais, e cujo saldo nao utilizado será-Incorporado, no exercfcio seguinte, ao capital social.

Parágrafo único, Se após realizadas as deduções e reservas, exceto-as estàtutãriás, ainda
se apurar saldo. deste serão destinados vinte e cinco por cento à União e, ao restante, .scra dada ií:
destinação determínadapelo-ConsclhoDiretor, observado.o disposto no inciso XIV do art. 7°. .

_Capítuli>.lX
DAORG-ANIZAÇAOoINTERNAEDOPESSOAL

Art. 2Q. Aplica-se ao pessoal do SERPROo regime jurfdicoestabelecidopela legislação
trabalhista.

§ 100ingrcSSü da pessoal serã-fcito mediante concurso público deprovãsou déproves
etúulos, observadas-as normas especfficas da Empresa.

§ 2° Os cargos de titulares das, unidades estruturais do SERPRO serãoprivatívosde
empregados integrantes do quadro ·de pessoal da Empresa, excetuando-se as.unídades deasscssorarncnto.
das Diretorias-e-as subordinadasdiretamente ao-Diretor-Presidente.

. Càpítu!oX ...
DASDlSPOSIÇOESGERAIS

Art. 21. Não.poderão.particlpar dá administração do SERPRQ=

I - os impedidos por Iei;
U - os que causaram prejuízos ao SERBRO; .
III - os administradores dC'empresasemtnoracom o'SERPR0.

Art. 22. Os membros do Conselho Uirctor,da Diretoria, do Conselho Fiscal e os
ocupantes de cargos definidos em decisão de Diretoria. ao assumirem suas funçóCs,prestarão
declaração de bens. anualmente renovada.

Art. 23; OsConselheiros, ó Dlrctor-Presideme, o Diretor-Superintendentee osDiretores
são demissíveis adnütúm ç. juntâmente com QS membros do COIÍ~lho Piscal, são responsáveis, na
forma da lei, pelos prejuízos ou danos causadosno exercício de suas-atribuições.

Art. 24. A execução do progrãmade desímóbllizáção de bens não vinculados àS
atividades operacionais do SERPRO obedecerã à legislação pertinente,

DECRETONe 1.452,DE 11 DE ABRIL DE 1995.

Prorroga.oprazc de que-trata.o ano l-do Decrclon" 1.368;
deU de janeiro.de 199~,oe dã-outras-providêncías.

o PRESID.ENTEDA REPÚBL'ÇA,no usodas.atribuições.que lhe confere oàrt. 84;
ineisos'IVe VI, da Constituição.

DEC'RE'TA:

Art. 1° Fícaprorrogadoparàâdé outubro de 1995 o praio de que trata oart, l- dó
Decreton" 1.368. de 12 de janeiro de 1995.

. .Art: 2° o ~inistro da AdminÜ\fIÇio.Federal e ~foimadoEStado .pocici'i, em CIIO'
e"cepcI9n&!. autonzar~ realIzação. ~ concursospt1bltcos.be~ assun.a no~eaçãQ'para,P!'OvimçntQde
cargos efetivos no lnib!to da Admlntstração P11bltcaFe~ra\ direta, autárquIca e fundacIonal. ctiquaoto
perdurarasuspensio prevista°no artigó liiIterior.. . .

An. 3° Este Deeretoentra.em vigor na data de sua publicação;

Nt. 4° Rcv()ga-seo'Decet,o nO70S.de2:z'de dezembro de 1992.

Brasília, 11 de abril de I99S; 114°da-litdependenciac I07°da'Rept1blica.

FERNAND() HENRIQUE CARDOSO
Llliz Cerlos Bresser Pereira' ..

DECU~ .111.453, DE 11 DE ABRil. DE 1995

Altera alfqtiotas do imposto de importaçio
sobre ospz:odu.tos que enumene., e dá outras,
pr'oví.dênc.í.as.,

OPUSIDEIITE DA ,REPOBLlCA, no uso das et r Ibu í.ções que lhe
conferem o art. 84, inciso IV, o art. TSO,§ 1º, e o art. 153, S 12,
da Constituição, e tendo em vista o dis,posto no art. 32 da Lei n2
3.244, de 14 de aqos to .de 1957, com as modificações introduzidas
pelo Decreto-lei n2 .2.162, de 19 de setembro de 1984., e pela Lei n2
8.085, de 23 de outubro de 1990,

DECUTA.:
Art. 11l Ficam alteradas para zero por cento, até 30 de abni.L

de 1995, as alíquotas ad, valare. do Imposto de Importação corrs t.errt e's
do Anexo de~teQecreto.

Art. 22 Este becreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 11 de abril
1072 da República.

de 1995; 1742 da Independência e

F'ER.U'_NDO TlFIJ1H0UE CARDOSO
_p.:~.!'~-~3r.~r,
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